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 Atos do Prefeito 
 
O Prefeito municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 233/GAP/26. TORNAR PÚBLICA a cessão do servidor LEONARDO DA SILVA PEREIRA, Professor II Matrícula n°6782-2, cedido 
da Prefeitura Municipal de Mesquita, e lotar na Secretaria Municipal de Educação, no Município de Queimados, a contar de 06/02/2026. 
(PMQ/PROCESSO/432/2026-E) 
 
PORTARIA Nº 234/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora ISABELLA DE 
MELLO LEITE, matrícula n° 16217/01, Professor II - SEMED, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026. 
 
PORTARIA Nº 235/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias do servidor LEONARDO DA 
SILVA PEREIRA, matrícula n° 11669/01, Professor II - SEMED, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026. 
 
PORTARIA Nº 236/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora ROSEMAR 
CARVALHO SEIXAS DE LIMA, matrícula n° 5563/81, Professor II - SEMED, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026. 
 
PORTARIA Nº 237/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora ELIZABETH 
OLIVEIRA DANTAS ALVES, matrícula n° 10988/01, Professor II - SEMED, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026, fixando um novo período 
para: 01/04/2026 à 30/04/2026. 
 
PORTARIA Nº 238/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora ELLEN CRISTINE 
PIMENTEL DA CUNHA ALVES, matrícula n° 7701/11, Professor II - SEMED, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026, fixando um novo 
período para: 02/03/2026 a 31/03/2026. 
 
PORTARIA Nº 239/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora NAÍZA DE 
AZEVEDO COSTA, matrícula n° 12376/01, Orientadora Pedagógica - SEMED, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026, fixando um novo 
período para: 02/03/2026 a 31/03/2026. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
PMQ/PROCESSO/31/2026-E. Com base no parecer da Controladoria Geral do Município CGM, índice 0353523, AUTORIZO na forma da Lei, o 
Repasse Financeiro no valor de R$ 1.292.702,42 (um milhão, duzentos e noventa e dois mil, setecentos e dois reais e quarenta e dois centavos), 
em favor da Câmara Municipal de Queimados, referente ao mês de FEVEREIRO DE 2026, em conformidade com a Lei nº 1.957/2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2026) publicada no DOQ nº 237, Edição Suplementar do dia 18/12/2025 e inciso II do art. 29-A da Constituição Federal. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 

 

Processo 8896/2025. Para fins de regularização funcional, AUTORIZO, na forma da Lei, a renovação da cessão com permuta da servidora Juliana 
Maria Matos Garcia, Professor II, matrícula: 10967/01, com o servidor Rogério Bezerra dos Santos, Professor II, matrícula: 1588/02, pelo período 
de 2 anos, a contar de 12 de maio de 2025, de acordo com o art.9º, inciso I, do Decreto 2064/16, para desempenhar suas atividades institucionais 
junto ao Município de Japeri. 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 

*PULICADO NO DOQ Nº 022/26, DO DIA 03/02/2026, REPUBLICADO POR CONTER ERRO MATERIAL NO NÚMERO DO PROCESSO. 

 

Atos do Secretário Municipal de Urbanismo 

 
PORTARIA Nº. 009/SEMUR/2026. 
 
O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  
 

TORNAR PÚBLICO o HABITE-SE Nº. 002/2026, destinado à CONSTRUTORA R E A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, o imóvel de 
uso residencial, sendo CASA 01 com 99.00m², CASA 02 com 99.00m² e CASA 03 com 99.00m², totalizando 297,00m² de área construída, 
localizada na Rua Santo Tirso, LT 09, que tomará o N° 290, na QD 15 – Loteamento Jardim Alzira, Bairro Ponte Preta, no município de 
Queimados/RJ, emitido em 05 de fevereiro de 2026 através do processo de nº 7958/2025-E em nome do requerente. 

 
RAPHAEL SILVA DE FARIA ATTIÉ 
Secretário Municipal de Urbanismo  

Matrícula: 15400/02 
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Atos do Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

 
PROCESSO nº 251.2024-E. Com base no parecer da d. Procuradoria Geral do Município às fls. 262/275 e da Controladoria Geral do Município às 
fls. 78 e fls. 642/645, nos autos do processo nº 4651.2022.20, bem como decisão favorável ao Município de Queimados, constante nos autos 
do processo TCE-RJ nº 225.005-7/23 (cópia da decisão às fls. 610/622), e ainda, parecer da Assessoria Jurídica da SEMCONSESP nestes 
autos (cód. 0158688): HOMOLOGO a despesa no valor total de R$ 3.050.164,12 (três milhões, cinquenta mil, cento e sessenta e quatro reais e 
doze centavos) e ADJUDICO em favor da seguinte empresa ADESSO PARTICIPAÇÕES LTDA., CNPJ: 26.183.885/0001-03; AUTORIZO a emissão 
de NAD e Nota de Empenho. 

PEDRO TOSHIO CARNEIRO KIMURA 
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 

Matrícula nº 14419/01 
 

Atos da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional  
 

ATA Nº06 CAISAN/QD 
 

Ao quarto dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e trinta e dois minutos, iniciou-se, em caráter ordinário, a reunião da 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Queimados – CAISAN, realizada de forma presencial na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, situada na Rua Hortência, nº 92. Estiveram presentes a Coordenadoria dos Conselhos, representada por 
Ariane Raphaele e Karla Cristina, além dos seguintes representantes das secretarias municipais: Anderson Nascimento Nunes (SEMFAPLAN), 
Carlos Alberto da Silva Ferreira (SEMBAS), Caio Cesar Rodrigues Macedo (SEMAS), Camila Cerqueira Santos (SEMUS) e Milena Vieira 
(SEMDREAG). A pauta contou com os seguintes itens: 1. Verificação de quórum; 2. Aprovação das Atas da CAISAN/QD; 3. Plano Municipal de 
Segurança Alimentar; 4. Calendário de reuniões ordinárias para 2026; 5. Informes. Após a confirmação do quórum, Ariane Raphaele deu início ao 
segundo ponto de pauta e perguntou aos presentes se todos tiveram acesso às Atas nº 04 e 05, disponibilizadas no grupo do WhatsApp. Todos os 
presentes responderam que tiveram acesso e realizaram a leitura. As atas foram aprovadas por unanimidade. Ariane informou que as atas serão 
publicadas no Diário Oficial do Município e seguiu com a pauta, explicando que o prazo para entrega do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Queimados finda em treze de dezembro de dois mil e vinte e cinco e que, apesar de o plano estar em processo de finalização, não 
será possível a entrega dentro do prazo, sendo, portanto, necessário solicitar a prorrogação do prazo de entrega. Todos os membros da CAISAN/QD 
presentes concordaram em realizar a solicitação de prorrogação da entrega do PMSAN de Queimados. Ariane Raphaele comprometeu-se a verificar 
com a senhora Claudia Cruz, da SUPISAN, como deverá proceder para solicitar a prorrogação. Ariane entregou a todos uma cópia do projeto do 
PMSAN de Queimados, onde constam os “Eixos Estratégicos, Objetivos e Ações”, e explicou que, até o presente momento, o documento foi 
elaborado com base no estudo dos questionários respondidos por cada membro da CAISAN, reforçando a importância da construção conjunta deste 
capítulo, esclarecendo que cada eixo possui objetivos, ações, metas e setor/secretaria responsável. Após todos realizarem a leitura do material 
recebido, abriu-se espaço para que manifestassem suas percepções a respeito do conteúdo, sendo apresentadas proposições positivas ao capítulo. 
Dando seguimento à pauta, Ariane Raphaele explicou que, conforme deliberado na primeira reunião da CAISAN, as reuniões ordinárias são 
bimestrais, ocorrendo na primeira quinta-feira dos meses pares, e, em seguida, perguntou aos presentes se todos concordavam em manter esse 
padrão de reuniões da CAISAN/QD, obtendo concordância unânime. Assim, o calendário de reuniões para o ano de dois mil e vinte e seis ficou 
fixado em 05/02/2026, 02/04/2026, 11/06/2026, 06/08/2026, 08/10/2026 e 03/12/2026. No último ponto de pauta, Ariane informou que enviará a 
todos a cópia do esboço completo do PMSAN de Queimados para análise e contribuições, reforçando a necessidade de estudo e retorno do material 
o mais rápido possível. Sem mais considerações, a reunião foi encerrada às onze horas e vinte e dois minutos. Eu, Ariane Raphaele dos Santos, 
matrícula PMQ 12176/01, representante da Coordenadoria dos Conselhos, afirmo que redigi a presente ata. 
 

CARLOS ALBERTO DA SILVA FERREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE QUEIMADOS 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
RESOLUÇÃO CMDCA 002 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026  
 

Dispõe sobre a convocação da 1ª Conselheira Tutelar Suplente, eleita para o 
mandato 2024-2027, para assumir o exercício da função no Conselho Tutelar de 
Queimados. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na 
legislação em vigor: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando a Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Federal no 12.010, de 03 
de agosto de 2009; 
 
Considerando o Art. 126 do Regimento Interno do Conselho Tutelar e Art. 134 e o parágrafo II do ECA, 
 
Considerando a Lei Municipal no 189/95, alterada pela Lei no 1.152/13 de julho de 2013;  
 
Considerando a Lei Municipal no 973/09, de 24 de dezembro de 2009; 
 
Considerando o Edital CMDCA 004/2023, 03/10/2023; Edital CMDCA 005/2023, de 17/10/2023, que regulamentou o Processo de Escolha Unificado 
dos Membros do Conselho Tutelar de Queimados. 
 
Considerando o Termo de Posse do Conselho Tutelar, assinado na solenidade do dia 10 de Janeiro de 2024; 
 
Considerando o Ofício recebido do Conselho Tutelar n° 053/2026.  
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DELIBERA e RESOLVE: 
 

Art. 1º – Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Renata Marcela da Cruz para exercer a função de 1ª Conselheira Tutelar Suplente, em substituição 
aos Conselheiros Tutelares titulares, durante o período de férias compreendido entre março de 2026 e julho de 2026. 
 
Parágrafo único – A Conselheira Tutelar Suplente ora convocada deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia 12 de fevereiro de 2026, dentro 
do horário de expediente, na Coordenadoria dos Conselhos, situada à Rua Otília, nº 1496 – Sala 101 – Vila do Tinguá – Município de Queimados/RJ. 
Na ocasião, deverá retirar a carta de apresentação relativa a esta convocação.  
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Waldira Viol Soares 
Presidente do CMDCA 

 

Avisos, Editais e Notificações 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 
 EDITAL Nº 001/2026/SEMADA 

 
CONVOCAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL  

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – CONDEMA DE QUEIMADOS 
 

O Presidente interino do CONDEMA, no uso de suas atribuições legais torna público o Chamamento Público para a realização da Assembleia 
Ampliada para a escolha, através de eleição de representantes das Organizações da Sociedade Civil para a composição do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA.  
 
Data e Local: 
 

Data: 23 de fevereiro de 2026. (Segunda-Feira) 
Horário: 14hrs às 16:30hrs. 
Local: na Rua Nilópolis (Auditório CEU da Cultura), s/n – Queimados – RJ CEP: 263310-060 

Objetivo: 
Eleger 08 (oito) organizações representativas da sociedade civil., para o Biênio 2026/2028, de acordo com o previsto na Lei Municipal.  

Inscrições: 
 

Poderão se inscrever como candidatos (as) representantes dos seguintes segmentos:  
a) entidades da Associação das Empresas do Distrito Industrial;  
b) entidades profissionais;  
c) entidades acadêmicas e de pesquisa;  
d) associações de moradores locais;  
e) organizações não-governamentais;  
f) entidades de associação religiosa;  
g) entidades de associações e entidades da sociedade civil cuja sede seja o município de Queimados;  
h) entidades da sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos. 
 
Observações quanto a inscrição:  
 

Considerando a relevância das decisões do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, torna-se recomendável que 
o(a) candidato(a) deve possuir razoável conhecimento, ativo interesse e militância na proteção e defesa do meio ambiente.  

As instituições ou entidades deverão possuir cadastro nacional da pessoa jurídica-CNPJ no munícipio e com o mínimo de seis meses de 
existência. 

 
Documentos: 
 

a) Ofício endereçado a Mesa diretora da Assembleia indicando o nome dos representantes (titular e suplente), assinado pelo representante 
legal, bem como o segmento que representa; 

b)  e-mail e Telefone (Telegram) do indicado a titular e suplente ao conselho.  
c) Cópia de documento de identificação do titular e suplente, com foto;  
d) Ata da Eleição e posse da atual diretoria e do Estatuto da Entidade legível, com apresentação do original de Ata e Estatuto. 
e) Relatório de Atividades 

 
Dos Eleitores 

 
São Eleitores aptos a participarem da Assembleia Geral de Eleição, os representantes de todas as Entidades e Organizações da Sociedade 

Civil, do município de Queimados/RJ.  
 
Terão direito a votar e ser votado, 1 (um) representante de cada entidade habilitada, que esteja presente na Assembleia Geral de Eleição 

e devidamente credenciado para a eleição.  
 
Cada membro poderá representar uma única entidade 

Da proclamação dos eleitos 
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O resultado final da Assembleia Geral de Eleição será divulgado em Portaria publicado no Diário Oficial do Município de Queimados no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
Da posse 

A posse dos novos membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente dar-se-á pelo Prefeito Municipal, após designação dos 
mesmos em D.O.Q ou por quem o mesmo designar, após a divulgação dos nomes dos representantes eleitos.  

 
Após a designação e posse, os membros do CONDEMA no exercício da Titularidade elegem a comissão executiva e as comissões 

permanentes do Conselho.  
 
As Entidades que não se fizerem presentes na posse através de seus representantes e não apresentarem justificativa por escrito 

endereçado ao CONDEMA perderá o direito a participar do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Queimados/RJ, biênio 2026/2028.  
 
Das disposições finais 

 

A função de membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e não remunerado. 

 

MARCELO SANTOS DE MATOS 

Secretário Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais 

Presidente Interino do COMDEMA 

Matrícula: 16205/02 

 

 

 


